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PARECER PARLAMENTAR Nº   190  / 2023 (CLJRF) 

 

Assunto: Análise do Projeto de Lei  nº 92 / 2023 (Projeto do Legislativo) 

 

RELATÓRIO 

 

O Projeto foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara Municipal de 

Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

  O Exmº. Chefe do Legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade do 

Projeto, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo artigo 130 do 

Regimento Interno. 

 Na sessão ordinária do dia 21/11/2023, o Projeto foi lido, dando ciência de seu 

conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, a matéria seguiu para a 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para emissão de parecer, nos 

termos do artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 É o sucinto relatório. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei nº 92 / 2023, de autoria do vereador Renan Delfino, 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA “SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO A 

CULTURA DE RUA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura reúne condições para prosseguir 

em tramitação, eis que elaborado no exercício da competência legislativa desta Casa, 

espelhada no artigo 30, inciso I da Constituição Federal. 
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Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, já que esta 

Casa possui competência legislativa para o regramento da matéria, consoante será 

demonstrado. 

A Constituição Federal, não expressa nenhum dispositivo que impeça a Câmara 

de Vereadores de legislar sobre tal matéria, o respectivo tema não foi reservado com 

exclusividade ao executivo, ou mesmo situa-se na esfera de competência legislativa 

privativa da União. 

Com base no texto constitucional, os municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

 

Temos a Lei do Estado do Espírito Santo nº 11.771/2023: 

“LEI Nº 11.771, DE 2 DE JANEIRO DE 2023  
 
Declara patrimônio cultural imaterial do Estado do Espírito Santo a Cultura Hip Hop, na forma que 

especifica.  
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço 

saber que a Assembleia Legislativa aprovou, o Governador do Estado, nos termos do artigo 66, § 
1º da Constituição Estadual sancionou, e eu, Erick Musso, seu Presidente, nos termos do § 7º do 
mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:  

  
 
Art. 1º Fica declarada patrimônio cultural imaterial do Estado do Espírito Santo a cultura Hip Hop, 

bem como as respectivas expressões artístico-culturais como Breaking, Grafite, Rap, MC e DJ. 
 
  

Art. 2º Compete ao Poder Público assegurar e fomentar a cultura Hip Hop e a realização de suas 
manifestações próprias, sem quaisquer regras discriminatórias, nem diferentes das que regem 
outras manifestações da mesma natureza. 

 
 § 1º Serão promovidas ações de divulgação, de formação e de capacitação ligadas às 
modalidades artísticas características da cultura Hip Hop, além de atividades que visem à 

discussão, à troca e ao debate de ideias relativas às políticas públicas para a juventude. 
 
 § 2º Os assuntos relativos à cultura Hip Hop deverão, prioritariamente, ser tratados pelos órgãos 

relacionados à cultura nas esferas do Estado e dos municípios. 
 
 Art. 3º Fica assegurada a realização de Rodas Culturais no território do Estado do Espírito Santo, 

cujo objetivo é fomentar a criação das Rodas Culturais para divulgar a cultura Hip Hop, valorizar 
suas atividades, incentivar seu potencial turístico cultural alternativo, promover capacitações e 
integração dos seus gestores. 

 
 Parágrafo único. As Rodas Culturais, que englobam rodas de rima, de breaking e de grafite e 
encontros de DJs e beatmakers, entre outras, são encontros comunitários da cultura Hip Hop que 

acontecem de maneira periódica em espaços públicos, totalmente gratuitos e sem qualquer 
restrição à circulação das pessoas. 
 

  
Art. 4º Caberá às instituições de ensino situadas em território estadual, a partir de discussão em 
seus fóruns, desenvolver ações de divulgação como oficinas, debates e aulas temáticas sobre a 

cultura Hip Hop. 
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Art. 5º Fica proibido qualquer tipo de discriminação ou preconceito, seja de natureza social, racial, 
cultural ou administrativa contra a cultura Hip Hop ou contra  seus integrantes. 

 
  
Art. 6º Os artistas da cultura Hip Hop são agentes da cultura popular e, como tais, devem ter seus 

direitos respeitados. 
 
  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  

Palácio Domingos Martins, 02 de janeiro de 2023.  
 
  

ERICK MUSSO 
 
Presidente  

 
Este texto não substitui o publicado no D.O. de 03/01/2023.”. 

 

Nesta Lei observamos o conceito de patrimônio cultural imaterial do Estado do 

Espírito Santo o Grafite e outros, sendo que a proposta é a instituição da semana 

Municipal de valorização a cultura de rua.  

 

 

 

Portanto entende este relator que a presente propositura é legal e constitucional, 

não havendo qualquer impedimento, primeiro por ser constitucional em seu aspecto 

formal, ou seja, através de projeto de lei obedecendo a todas as formalidades legais, 

em especial quanto à iniciativa, e segundo quanto ao aspecto material temos que o 

conteúdo normativo é adequado e proporcional para produzir os seus efeitos jurídicos. 

 

 

 

 

 

 

 

VOTO 
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Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação 

do Projeto de Lei n° 92/2023. 

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, membros 

desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

O presente parecer exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a 

decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de 

Leis. 

É o modesto entendimento e parecer 

 

Anchieta – ES, 11 de dezembro de 2023. 

 

Cleber Oliveira da Silva: ______________________________________ 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator: 

 

Sergio Luiz da Silva Jesus: ________________________________ 

Presidente 

 Renato Lorencini: ____________________________________ 

Membro 
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